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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS

Of. Gab. SG nQ 1t21}- Porto Alegre, -:30 de ~u...o
Proc. nQ 2107/85-6

Senhor Presidente:

de 1987.

Levo ao seu conhecimento que a Primeira Câmara
deste Tribunal, em Sessão de 07-07-87, examinando o processo
que trata da Análise do Balanço Geral de 1984, da Escola Muni-
cipal de Belas Artes "Osvaldo Enge1", desse Município, profe-
riu a seguinte decisão:

"Aprova o Parecer do Sr. Conselheiro-Rela-
tor, sob n~ 5175, favorável à APROVAÇÃO das Con-
tas.

"Alerte-se, no entanto, o Ordenador de Des-
pesa da Escola Municipal de Belas Artes, Sra.
ROSEMARl NIEDERBERGER, de que a reincidência nas
falhas constantes no Relatório de Análise (fls.
66/77), será considerada, negativamente, em fu-
turas prestações de contas".

Tendo em vista a decisão acima transcrita, enca-
minho-lhe cópia do referido Parecer, juntamente com a documen-
tação do processo supracitado, para o julgamento dessa Câmara
Municipal, nos termos da legislação vigente.

-loc:ol0

(HlM te nciosamente,

Antônio carlo~~i a
superintende~all

de Melo,

Ao lImo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de
ERECHIM - RS.

ERP ENCAMINHE - SE À

COMISSÃO ÚNICA DE P (ERES



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS

PARECER

SERVIÇOS MUNICIPAIS
PROCESSO N9 2106/85-0

N9 5175

SOMULA:Balanço Geral da Prefei
tura Municipal de ERECHIM, re=
ferente ao exercício de 1984
e Prestação de Contas da Esco-
la Municipal de Belas Artes"OS
VALDO ENGEL" exercício de 1984.

Trata o presente processo do Balanço Geral
da Prefeitura Municipal de ERECHIM, referente ao exercício de 1984,
encaminhado a este Tribunal de Contas para fins de exame e Parecer
prévio, nos termos dos artigos 16, ~9 19 e 29 da Constituição Fede
ral e 54 da Constituição do Estado.

Os resultados da análise do Balanço e da
inspeçao realizada estão evidenciados no relatório da la. Superv~ão
de Controle Externo, que fica fazendo parte integrante deste Parece~
As falhas, expressas na análise das contas, não são de natureza a exi
gir um pronunciamento desfavorável, embora se recomendem providê~
cias para que sejam regularizadas e não venham a influir negativ~
mente na apreciação das contas dos próximos exercícios.

Faz parte, também, das Contas do Prefeito,
a prestação de contas da Escola Municipal de Belas Artes " Osvaldo
Engel", exercício de 1984, tendo corno responsável a Sra. Rosemari
Niederberger. (Proce~so n9 2107/85-6).

Assim, é o Tribunal de Contas pela Primei-
ra Câmara, de PARECER que as contas do exercício de 1984 da Prefei-
tura Municipal de ERECHIM sejam APROVADAS pela Câmara Municipal de
Vereadores.

SALA DAS SESSOES, 7 de julho de 1987

/(-< Ú '00 ~
EDGAR MARQUES DE MATTOS

Presidente
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JúPITER TORRES
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Fui presente:
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Relator

conselhei,Z~

/

Procurador do
Estado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O 030/_8_7__

Proc. nO 324/87

Matéria

Autor

ESTADO

PARECER
Nº 5175

:_+--R-J-gU NAL
DO RS.

S/ANÁLISE
DE CONTAS

EMENTA:BALANÇO GERAL DA PREFEI.
TURA MUNICIPAL DE ERECHIM,EXERC

BALANÇOS cio 1.984, E PRESTAÇÃO DE CONTA~
DA ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS AR.
TES "OSWALDO ENGEL", 1.984.

RELATOR:
PARECER:

c u P
FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO

Louvando-nos nos termos do Parecer nQ 5175
do Tribunal de Contas do Estado do Rs, ratificamos os ooncei
tos emitidos e a sugestão que a câmara de Vereadores de Erechim
Aprove as Contas do Município e da Autarquia que é a Escola

Municipal de Belas Artes Osvaldo Engel, referente ao exercício
de 1.984.

Sala das Comissões~ 16 de Outubro de 1.987

-----

C~,MARA MUNICIPAL DÊ tR~ó:JM
: PROVADO PELA COMlssi.\o

:.euniãO'/lb... ..f.t:9' 19~1-
~~ -~'--

(ÂAtARA MUNICIPAL DE
APROVADO

Reunião, 19 ,OUTUB 87..._-- - ...;.......J 19 "( ,? ....._-
GU ILHERME BA
Presidente

MEMBROS DA CUP:

& I{rl/~h.'í~

Mod. DG. 07
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
DECRETO LEGISLATIVO Nº 097 DE 20 DE OUTUBRO DE 1.987

APROVA AS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO I
CENTRALIZADA E CÂMARA MUNICIPAL, NO
EXERCíCIO DE 1.984.

GUILHERME GARP, Presidente da C~mara Munici-
pal de Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande I
do Su I,

FAÇO SABER, na forma do Artigo 67,fem XVI, e
em cumprimento aos artigos 126, item I e 130 todos I
da Lei Or9~nica do Municipio, e artigos 201 e 203 do
Regimento Interno da Casa, que a C~mara Municipal I
APROVOU, e EU Promulgo o seguinte

D E C R E T O L E G I S L A T I V O
Fica APROVADO e fazendo parte integrante deste DECRE
TO LEGISLATIVO, o PARECER Nº 5175 de 07 de Julho dei

1.987, do Tribunal de Contas do Estado, da Adminis ,;
t~açao Central izada, relativo ao exercicio de 1.984,
em que foi o Prl~feito o Bel. JAYME LUIZ LAGO.
Revogam-se ~s disposiç~es em contr~rio.

20 DE OUTUBRO DE 1987MUN IC IPAL .:~~~.~READ
\ '

GU\I~ IElxME A
Pre~jdent

CÂMAlxA

Este DECRETO LEGISLATIVO, entrar~ em vigor na data I
de sua Publ icaç~o.

A f\T I GO 2º) -

AI\T I GO 3º) -

q .~ CL{/Z ..
T~,MARIA PECCIN~
2;~aria

.1od DG. OI



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
DECRETO LEGISLATIVO Nº 098 DE 20 DE OLlTUBf\O PE I.q~;

APROVA AS CONTAS DA [S OLA MllN Il' I

PAL DE BELAS ARTES "OSVALDO ENGEL

NO EXERCíCIO DE 1.984.

GUILHERME BARP, Presidente da C~mara Mun;ci /

pa I de Vereadores de Erech i m, Estado do Ix i o Gr'ande do
\
Su I,

,
FAÇO SABEI~, na forma do Artigo 67, item XVI,

e em cumprimento aos artigos 126, ft~m I e 130, todos

da Lei Org~njca do Municfpio, e artigos 201 e 203 1.10/

Regimento Interno da Casa, que a C~mara Municipal /

APROVOU e EU Promulgo o seguinte

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

ARTIGO Iº) - Fica APROVADO e fazendo parte integrante deste DECRI-

TO LEGISLATIVO, o PARECEr~ nº 5175 de 07 de Julho de

I .987, do T r i buna I de Conta s do Estado, dél Esco 1':1 Mu-

nicipal de Belas Artes "Osvaldo Engel", relativo ~o /

exercfcio de 1.984, em que foi Prefeito Municipal ()

Bel. JAYME LUIZ LAGO.

ARTIGO 2º) - Revogam-se ~s disposiç~es em contr~rio.
,

.ARTIGO 3º) Este DECRETO LEGISLATIVO, entrara em vIgor' na dat~ de

20 DE OUTUBRO DE 19S7

/
sua Pub I i caç~o.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA

GlI~-A~

RE,'GISTRE-SE~ P~S) QUE-SE
Q9p.a S IJ P r a . / .
;t.C:-;;tiCL l. ~Q ~ 1'-)
HELLY LVI~ PARENT)
I º Secretar i o

od DG. OI



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câtnara Municipal de ElI'echãm
Gabinete da Presidência

085/87 - CM - Erexim, 21 de Outubro de 1.987

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremos

1\10t!. DG. Il.'í

,
atraves do proesente, Ievar ao conhec imenta de Vossa Senhor iaI

que em data de 19 do corroente pr~ximo passado, esteve reuni-
da Esta Casa de Representaçao Popular, em cuja oportunidade,
tramitou na pauta dos trabalhos, PARECER Nº 5175 do Tribunal
de Contas do Estado do Rs, anal isando os Balanços Gerais da
Prefeitura Municipal de Ef'echim e Escola Municipal de Belas/
Arotes "Osvaldo Engel", relativos ao ano de 1.984, conforme /
cop,a do Processo em an~xo para os devidos fins.

Esta Proesid~ncia, comunica que apos deba-
tes as mesmas for'am APROVADAS poro ma iOI'" ia de,'Votos.

Aproveitamos a oportunidade ainda de ane-
xar cop,as xerogr~ficas dos Decretos Legislativos nºs.: 097
e 098 de 20 de Outubro de 1.987, formal izando o Ato Oficial.

Sendo o que se oferece para a oportunida-
de, colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e alto
dpreço.

Atenciosamente

la~~?/"" «-'-- .-.~
~-'-'euIkH E DARP - Pr' I

EXlllo.Sr.

Bel. ARLINDO MADALOZZO
DO. Vice Prefeito em Exercfcio
Nesta
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